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PARECER .lrrRÍDrco No 0g 4/2O2L.

Prefeito Muni-cipa1, usando de suas atribuições
legals, encaminhou ao poder Legislativo, a matéria
supramencionadar no sentido de ter autori zaçáo Legislativa
para contratar e efetuar pagamento de plantões extras de
profissionais que prestam serviços com ou sem vinculos
empregaticios, neste Municipio, tudo conforme se colhe do
Projeto de T,ei arudldo e mensagem justificativa, anexa.

Realmente, ressar-tamos que os prantões extras são
utiLlzados em casos e emergências, sob pena de burrar o
principio do concurso púb]ico. rn casut havendo recursos para
o pagamento dos plantões extraordi-nári_os, emitimos parecer que
a proposição não fere principios legais.
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PeIo exposto este Setor .Turidlco é

ser legitimo e legal o Projeto de Lei no. OS3/202L,

do Prefeito Municipal desde que se cumpra o artigo
LRE, com a existência de dotação Orçamentária e

suficiente para atender tais despesas.

E o nosso entendimento/ S. M. J.

Pre s ident e Médi cL , 3 0 de Jul-ho de 2o2l .
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